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TERMO ADITIVO III 

Referente ao contrato nº 060/2022 

 

Pelo presente Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviço nº 060/2022, originário do Pregão 

Eletrônico nº 003/2022, que trata da execução de serviços de substituição de luminárias do Parque 

de Iluminação Pública do Município de Taquari/RS, com atualização cadastral, incluindo material 

e mão de obra, conforme especificações técnicas, responsabilidades, obrigações e demais condições 

estabelecidas no Termo de Referência, bem como, no Memorial Descritivo, Cronograma Físico-

financeiro e Projetos, anexos ao edital, e na Proposta Comercial da empresa Contratada, conforme 

contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE TAQUARI, RS e a empresa ROSA SUL 

LOCADORA DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.298.704/0001-46, estabelecida à Avenida Julio Renner, nº 3525, 

Sala 01, Bairro Santa Rita, no município de Montenegro, RS, CEP 92.519-362, neste ato 

representada por seu Administrador, Sr. Mauro Luiz da Rosa, inscrito no CPF sob o nº 818.657.240-

68, residente e domiciliado em Montenegro, RS, com base no Parecer Jurídico nº 265/2023, 

justificativa e planilhas anexas, acrescenta-se à Cláusula III, que trata “DO VALOR E DO 

PAGAMENTO”, do referido contrato, no item III.1, o valor correspondente a inclusão de pontos 

de iluminação não contemplados no projeto original, observada a adequação de projeto que se fez 

necessária, nos termos a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescentada à Cláusula III, que trata “DO VALOR E DO 

PAGAMENTO”, no item III.1, o valor correspondente a inclusão de pontos de iluminação, não 

contemplados no projeto original, observada a adequação de projeto que se fez necessária, no total 

de R$ 129.519,08 (cento e vinte e nove mil, quinhentos e dezenove reais e oito centavos), 

conforme valores discriminados na planilha anexa ao processo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas instrumentais abaixo assinadas. 

 

Taquari, 24 de abril de 2023. 

 

 

 

 
MUNICIPIO DE TAQUARI 

Contratante 

 

 

 

 

ROSA SUL LOCADORA DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS LTDA   

Contratado 

 

 

 

 

Fiscal - Anuente 
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